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PREGÃO ELETRONICO N' 90036'2024
(Processo Administrativo n' 64240,000469 12024-84)

Torna-se público que o(a) Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa,
por meio do(a) Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado(a) Praça

Olavo Bilac, s/no, no Bairro Varadouro, em João Pessoa I PB, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contrataçâo de solução de tecnologia da inÍormação e
comunicação de SERVIçO DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO. conforme condiçÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitaÇão será dividida em itens, confotme tabela constante do Termo de Reterência, tacultando-se
ao licitante a participaÇáo em quantos /te,]s forem de seu inleíesse.

au

1.3. A licitaÇão seá realizada em único item.

au

L,4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conÍorme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a panacipação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oÍerecer proposta para todos os itens que os compÕem.

OU
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1.5. A licitaÇão será realizada em grupo único, Íormados por 4 itens, conforme tabela constante no
Termo de ReÍerência, devendo o licitante oÍerecer proposta para todos os itens que o compõem

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

C§

Fls. no
g6

2.L. As regras reÍerentes aos órgãos geÍenciador e participaotes, bem como a eventuais
que constam da minuta de Ata de RegistÍo de Preços.

i

adesões sAo

3. DA PARTTC|PAçÃO rue lrcrraçÃo c'rn Gu

3.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estaverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.brlcompras).

3"L.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SicaÍ até o
teÍceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsâbiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorÍentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que poÍ terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
Íelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçào ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nâo observância do disposto no item anterioÍ poderá ensejar desclassiÍicação no momento da
habilitação.

3.5.

3.5.1.

3.6.

3.7. Será concedido tratamenlo favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artioo L6 da Lei no 14.133. de 2021, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites pÍevistos da Lei Comolementar no 1.23. de 2006 e do
Decreto n.o 8.538, de 2015, bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e
bens pÍoduzidos de acordo com processo pÍodutivo básico, na ÍoÍma do art. 3(, da Lei no 8.248, de 1991 e
art. 80 do Decreto no 7.174, de 2010.

3.8. Não podeÍão disputar esla licitaÉo:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
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básico ou

í F

3.8.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física rU'W3l9*_.
quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimenlo de bens a ele relacionados:

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proj
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, control , acronrsta
ou detentor de mais de 50/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável OU

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ela nece ssano dm Gr\
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3.8.4. pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

3.8.6. empresas controladoÍas, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa ÍÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por
submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por conÍatação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condação;

3.8.11. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes que possam
configurar conflito de interesses no exercícro ou após o exercício do cargo ou empÍego, nos termos da
legislação que disciplina a matéÍia, conforme § Lo do art. 90 da Lei no 14.133. de 2021.

3.9. O impedimenlo de que trata o item 3.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, Íísica ou jurÍdica, com o intuito de buíar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização Íraudulenta da personâlidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente aseu serviço, o autor dos pro.ietos e a empresa aque
se referem os atens 3.8.2. e 3.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.1,2. O disposto nos itens 3.8.2. e 3.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que anclua
como encargo do contratado a elaboraçào do projeto básico e do pÍojeto executivo, nas contÍataçÕes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitaçôes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projelos e progÍamas parcialmente
Íinanciados por agência oficial de coopeÍaçáo estrangeira ou por organismo nnanceiro internacaonal com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participaÍ pessoa Íísica ou juÍídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
no L4.t3312O21.
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3.14. A vedação de que tÍata o item 3.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represe
empresa que pÍestê assessoria técnica ísA t:F C

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO Fls. n"---[
4.L.
hÊeffideit,/gâácêf{o'

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, a proposta
ou o percentual de desconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, âté a data eo
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as Íases de apÍesentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneâmente os documentos de
habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1. e
8.13.1. deste Edital.

4.4. No cadastÍamento da pÍoposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.L. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
Íabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
enlrega em definitivo e que cumpre plenamente os Íequisitos de habilitação definidos no instrumento
convocâtório:

4.4.2. não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e nâo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7".
xxxlll. da constttuicãol

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declaÍar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no âninô 16.iâ I ei no 141A3 de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como micÍoempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade
coopeÍativa deverá declaíar, ainda, em campo próprio do sistema eletÍônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3'da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruiÍ do lratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40. da Lei n.o

L4.L33. de 2021..

4.6.1. no item exclusivo paÍa participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele itêm;

4.6.2. nos itens em que a participaÉo não Íor exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno pone, a assinalação do campo "não" apenas produziÍá o eÍeito de o licitante náo ter diÍeito ao
tÍatamento favorecido previsto na Lei ComplementaÍ no 123. de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.7. A Íalsidade da declaÍação de que tÍata os itens 4.4. ou 4.6. sujeitará o licilante às san
na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

'c-F

astas.g
4.8. Os licilantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou, na hipótese de a fase d habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos d
anteÍiormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

c4.9. Não haverá ordem
habililação pelo licitante, o
da Íase de envio de lances.

de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docume G\)
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes
convocados paÍa apresentação de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá parameúizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedeceÍá
às seguintes regras:

4.LL.L. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entÍe os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaÉo ao lance que cobrir a melhoÍ
oÍerta; e

4.1L.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que lrata o subitem acima.

4.L2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sisteÍla poderá ser
alteÍado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.L2.L. valor superior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema, quando adotado o critéÍio de
julgamento por menoÍ preço; e

4.L2.2. percentual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor linal mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na Íorma do item 4.11.
possuirá caráter sigiloso para os demaas Íornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e inlerno.

4.L4" Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eleÍÔnico durante o processo licitatório e se responsabilizaÍ pelo ônus decorrente da perda de negócros
diante da anobservância de mensagens ematidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedoÍ do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

Fls n

habil
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. MaÍca:

5.1.3. Fabrieanfe_

5.1.4. Ouantidadê colada. devendo respeúat o mínimo de ......
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5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

5.2.L. qlicitante
contratacào.

Fls. no kx)

5.3. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operactonais, encargos previ OS

trabalhistas, tributáÍios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissáo ou qualquer outro pretelto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o Íecolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaÉo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.

ãe
iÊs

ou
5.8. Na presente licitaçáo, a MicÍoempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de Íibulação pelo Samples Nacional.

5.9. A apresentação das pÍopostas amplica obrigatoriedade do cumpramento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bêm como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perÍeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçào.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.11. Os licatanles devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federaas, quando participarem de licitaçÕes públicas;

5.11.1- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.L2. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministÍação por pane dos contratados
pode ensejaÍ a responsabalização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenaçáo dos agentes públicos
responsáveis e da empÍesa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superÍaturamento poÍ sobrepreço na execução do contrato.
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6. DA ABERTURA DA

LANCES
SEsSÃo, CLASSIFICAÇÃo DAs PRoPosTAS E FoRMULAÇÃo

F

6.1. A abertuÍa da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

e

+
§1g"g'-@--

drn

6.2. Os licitantes poderão Íetirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilatação, qu
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o PÍegoeiro e os licrtan

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do atem.

6.6. Os licitantes poderão ofeÍecer lances sucessivos, observando o horáÍio fixado para abenura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínamo de diÍerença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobriÍ a melhor oÍerta deverá ser de BiÊ
0.01 (um centavo).

6.9. O licatante poderá, uma única vez, excluaÍ seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O pÍocedimento seguirá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seia adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão públaca terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos doas manutos do
período de duração da sessâo pública.

6.L]..2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteÍioÍ, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçâo,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicâ

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema oÍdenará e divulgará os lances conÍorme a ordem final de

classificação.

6.11.4. DeÍinida a melhoÍ proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugar Íor de pelo menos 50/6 (cinco poÍ cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a defnição das demais colocaçÕes.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seÍão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.L2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.1.2.L. A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo inicial de quinze minutos. ApÓs esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticam
recepção de lances.

o No 900
C

Elwnta^^ fr)-

6.L2.2. Encerrado o prazo previsto no subatem anterior, o sistema abrirá oportunid
autor da oÍerta de valoÍ mais baixo e os das oÍertas com preços até 100/0 (dez por ce rio
àquela possam ofertar um lance linal e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigi
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

6.1,2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes deÍinidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance Íinal e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

6.12.5. Após o téÍmino dos pÍazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa'Íechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das proposlas até 10% (dez por cento) superiores/infeÍiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessào e
eventuais pÍoÍrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13., poderão
os licitantes que apresentaram as três melhorês propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do
período de duÍação da sessão pública.

6.13.3. A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorreÍá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances antermediários.

ô.13.4. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenaÍá e divulgará os lances conforme a oÍdem flnal de
classificaçáo.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diÍeÍença em relaçâo à proposta classificada em segundo
lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pÍegoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinÍcio da disputa aberta, para a definação das demais colocaçÕes.

6.13.6. Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serao convocados para apresentar
lances intermediáÍios.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaÍá e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes sereo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a adentilicação do licitante.
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6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances-

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
manutos, a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q
comunacaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulg

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, jun

supen .gez
UA da

ls. no

ue
à Rêceitâ
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as microe
G\)

e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valoÍes da primeira col
se esta for empresa de maioÍ porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicarse o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lea Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de
2015.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se
enconlrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor classifcada desista ou nâo
se manifeste no prazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontÍem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exeÍcício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioÍ.

6.20.4. No caso de equavalência dos valoÍes apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioÍes, será realizado
sorteio entre elas para quê se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

6.2L. SeÍá assegurado o direito de preferência previsto no artigo 30 da Lei no 8.248, de 1991, conÍorme
procedimento estabelecido nos artigos 5' e 8" do Decreto n' 7.174, de 2010, nos seguintes termos:

6.21.1. Após a aplicação das regras de preferêncra para microempresas e empresas de pequeno
porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

6.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

6.21.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

6.21.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo
Federal, nos termos do art. 50 e 8o do Decreto 7.174, de 2010 e an. 30 da Lei no 8.248, de 1991.

6.2,-.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.21.1.1., na ordem de
classifacação, serão convocados para que possam oÍerecer nova proposta ou novo lance para igualar ou
superar a melhor pÍoposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame.

6.21.3. Caso a pÍeferência não seja exeÍcida na foÍma do item 6.2L.1.1., por qualquer motivo, serão
convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 6.21.1.2., na ordem de
classaficaÉo, para a comprovação e o exercício do diÍeito de preferência, aplicando-se a mesma regra
para o item 6.21.1.3. câso esse direito não seja exercido.
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6.2L.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que tiz
jus ao direito de preferência previsto no Decreto no 7.L74, de 2010, terão prioridade no exercíc
beneÍício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situaçâo.

6.22. Só podeÍá haver empate entÍe propostas iguais (não sêguidas de lances), ou enlre lan
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

-C

Els. n
hnars

e
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021-, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes e
em ato contínuo à classilicação;

k
4

mpatados poderão apresentar nova prop

6.22.1,.2. avaliaçeo do desempenho contratual prévio dos licitantes, paÍa a qual deverão
preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.22.1..3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hornens e mulheres no ambiente
de trabalho, conÍorme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orientações dos
órgãos de controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada prefeÍência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou pÍestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

enlidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empÍesas brasileiras:

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no País;

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de

dezembro de 2009.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públaca, na hipÓtese da pÍoposta do primeiro

colocado permanecer acima do pÍeço máximo ou inferioÍ ao desconto dennido para a contrataçâo, o
pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do iulgamento.

6.23.1. TÍatandese de licitação em gÍupo, a contratação posterior de item específico do grupo

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e

serâo observados os seguintes preços unitáÍios máximos cotno critério de aceitabilidade:

6.23.1.1. -

6.23.2.
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6.23.3. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for de
em razão de sua proposta permanecer acima do preço mâimo deÍinido pela AdminisÍação.

6.23.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
licitantes.

6.23.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
processo licitatório.

umú'Ls-45-

autos

ir6.23.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.23.7. É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÉo
tundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiÍo verificará se o licitante provisoriamente classificado
em pÍimeiro lugar atende às condiçÕes de participação no cename, conforme pÍevisto no an. 14 da Lei no

74.13312O2f ,legislação correlata e no itêm 3.8. do edital, especialmente quanto à existência de sançeo que
impeça a panicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.L.L. STCAF;

7.t.2. Cadastro Nacional de Empresas lnadôneas e Suspensas CEIS, mantido pela

ConÍoladoria-Geral da União (httos://www.oortaltran ); e

7.L.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.oov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastÍos seÍá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, poÍ Íorça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditavas lndiretas,
o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve fraude por pane das êmpÍesas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas hdiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

7.3.1. A tentatava de burla seÍá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. ELo).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo previamente a uma eventual desclassifcação.
í!N n9 :ll2o:I8, arl 29. §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de
condiÉo de participaÉo.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante pÍovisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento Íavorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se Íaz jus ao beneÍício, em confoÍmidade com os
itens 3.5.1. e 4.6. deste edital.
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7.6. Verificadas as condiÇóes de participação e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primearo lugar quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado paÍa conÍatação neste Edital e em seus anexos, ob
disposto no ani[o 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedoÍa que:

7.7.L. contivervíciosinsanáveis;

7.7.2. não obedecer às especiÍicaçóes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

7.7.5. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstÍada, quando exigido pela Administraçâoi

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores
a 509/0 (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.AL A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considêrada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8-1.1. que o custo do licitante ultÍapassa o valoÍ da proposta; e

7.8.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justif,caÍ o vulto da oÍerta.

7.9. t.n ^^Érrârâ^ã^ .lô êÂn,i^^ê .lô ô^ÂÀhhâriâ -lá,. Àâ- .liêÂ^-i^Áô- -^i6â â âááliêô .lô

Fts. n" Jó [,

<.. C

exeouibilidade e sobrepreco considerará o seouinte:

7.9.L. Nos reoimes de execucáo Dor tarefa. emDre ada oor oreco olobãl ou emDreitada inteoral.

estimado:

7.9.2. Ítz

Dlanilha anexa ao edítal:

7.9.3. No caso de serviços de enoenharia. serão consideradas inexequÍveis as propostas cuios

independentemente do reoime de execucão.

7,9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85% (oitenta

e cinco poÍ cento) do valor orçado pela Adminisúação, equivalente à difeÍença entre este último e o valor

da proposta, sem preiuízo das demais gaÍantias exigÍveis de acordo com a Lei.

7.10.

7.10.1. #e#x--+reçei*$ür(x

7.LO.2. /{en}r#+eçe-.+$-xHáY

7.10.3. #efi-*--PFeçê-Â|9roêJÉx

7.LL. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
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/ çtt. n"
7.1,2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus re
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administ

spectivos
raçãb, o I

CU S

icitante#-classificado em pÍimeiÍo lugar será convocádo para apresentar Planilha por ele el
Íespectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçáo

7.L2.L. Em se tratando de serviÇos de engenharia, o licitante vencedor será conv Gu
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apÍesentar à Adminisüação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, conÍatação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequaçóes indispensáveis no cronograma Íísico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.L2.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de máo de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.L2.3. Caso a produtividade foÍ diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
nAo estiver contida na Íaixa reÍerencial de produtividade, mas admilida pelo alo convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovaÉo de exequibilidade;

7.L2.4. Os licitantes poderão apresentaÍ produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como reÍerência, desde que não alterem o objeto da contratação, não conlrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas Íaixas referenciais de pÍodutividade,
compÍovem a exequibilidade da proposta.

7.L2.5. Para eÍeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando asseguÍar a execução do obieto, desde que mantidas as condiçÕes para a justa

remuneraÇão do serviÇo.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
conÍataçãoi

7.L4. O ajusle de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou Íalhas que não alterem a substância
das propostas;

7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corÍeÇão a indicação de recolhimento
de impostos e conüibuiçÕes na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.L6- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá seÍ
colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da áÍea especializada no objeto.

7.L7. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo dê amostÍa, o licitante classificado em primeiÍo

lugar deverá apresentála, conÍorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
pÍoposta.

7.L5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do pÍocedimento
para a avaliação das amostras, cuja prêsença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.L9. Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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licitante será recusada.

haver entrega da amostra ou ocorreÍ atraso na entrega, sem justaÍl catúal'áee ita peto

entrega de amostra fora das especiÍicaçÕes previstas neste Edital, proposta do

7.2L. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não Ío(em) aceita(s),
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificado. Seguir

egoei no

ô,r
P

atenverificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçâo de uma que
especificações constantes no Termo de ReÍerência.

7.22. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado pelo pÍegoeiro, com antecêdência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data estabelecia para sua
realização, para executá-la, visando aÍerir o atendimento dos requisitos e funcionalidades mínimas da
solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme disciplinado no Termo de Referência.

7.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de Íealização do procedimento
para a realização da prova de conceito.

7.24, A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aÍeÍição do
atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante registro
ÍoÍmal junto ao pregoeiro.

7.25. Todas as despesas decoÍÍentes de particapaçâo ou acompanhamento da prova de conceito sâo de
responsabilidade de cada um dos licitantes.

7.26. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, inÍormando se a soluçáo
apresentada pelo licilante provisoÍiamente classificado em primeiÍo lugar está ou nâo de acordo com os
requisitos e tuncionalidades estabelecidas.

7.27. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conÍormidade com as especiticaçÔes

exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a não conÍoÍmidade, o
licitante será desclassificado do processo licitatório.

7.2A. Caso o relatório indique que a soluçáo Íoi aprovada com ressalvas, as não confoÍmidades serão
listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não proÍogáveis, a contar da data de ciência do

respectivo relatório, paÍa proceder aos aiustes necessários na solução e disponibilizá-la, para a realização
de testes complementares, para aferição da coÍreção ou não das inconformidades indicada.

7.29. PodeÍá ser considerada aprovada com ressalva a soluçâo que, emboÍa possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar Íalha duÍante o teste.

7.3O. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução alustada às especificaçÕes técnicas
exigidas, a licitante seÍá desclassiÍcada do processo licitatóÍio.

7.3L. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito Íejeitada, que não a realizar ou
que não a realizaÍ nas condiçÕes estabelecidas no Termo de RefeÍência.

7.32. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a
ordem de classificação, sucessivamenle, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades
pÍevistas na PoC.

7.33. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para Uemonstrar
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para f ns de habilitaÉÀ
dos arts.62 a 70 da Lei no 14.1-33. de 2021.

social e tr8.1.1. A documentação exigida para Íins de habilitação jurídica, Íiscal
econômico-ÍinanceiÍa, poderá ser substituída pelo reqistro cadasüal no SICAF,

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não tuncionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tÍadução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeiÍa que nâo Íuncione no País, paÍa fins de
assinatura do contÍato ou da ata de Íegistro dê preços, os documentos exigidos para a habilitação seÍáo
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de
29 de ianeiro de 2016, ou de outÍo que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será Íeita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaÉo
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for Íormado integralmente por micÍoempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de Íeferência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 1Q9í para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo podeÍão ser apresentados em original, poÍ cópia
ou por formato digital. via sistema.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaÇão poderáo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registÍo tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei no L4.t33l2o2t.

A,7. Será veraficado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da Lei no

!4.133t202]).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaÍação de que

cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas.

8.9. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compÍeendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhislas
asseguÍados na Constituição FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍÍalegais, nas convençÔes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avalaação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do obieto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçÕes de realização do

serviço, assegurado a ele o direito dé realizaçáo de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivos, a seÍ agendado pelo e-mail salcbadmgujo(agmail.com, de modo que seu

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
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8.10.2- Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
pÍesente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do SicaÍ, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçào à
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (

conheca
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A.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Si
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata
correção ou à alteração dos registÍos tão logo identifique incorreçâo ou aqueles se tomem desatualizados.
(Dln9_32018,aü-7:-€apul).

8.L2.L. A não observencia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. flN no 3/2018. arr. 7' .

8.13. A veraficaçào pelo pregoeiÍo, em sítios eleÍônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÉo.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitaÉo que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em Íormato digilal, no prazo de 2 (duas) hoÍas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a Íase de habilitação anteceder a Íase de apÍesentaÉo de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaÉo
e a proposta com o preço ou o peÍcentual de desconto, observado o disposto no §l:io jtr-3.01-no-§-19
.lô ârt ?O.lâ lhctrtt.ã^ 

^l^rhatí,à 
çF Ea ^o 7a tlõ 2^ à^ cõrõm}:,r^ AÁ rn),

8.14. A veriÍicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regulaÍidade fiscal que constem do Termo de ReÍerência
somente serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classiÍicado.

A.f4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regulaÍidade fiscal, quando a Íase de

habilitação anteceder as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a enÍega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçâo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN 7312022.

art. 39, §4o):

8.15.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licatantes e

desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame; e

a.L5.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de Íecebimento das
propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registÍada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação e classificação.
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4.L7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiÍo
proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificação, até a apuraÉo de
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

examjp?r+'a'
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proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitefn antêrior

8.19. A comprovação de Íegularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empr"sui dê pe
porte somente será exigida para eÍeito de
(art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

contratação, e não como condição para participação

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Aia de Registro de Preços, cuio prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do diÍeito à contrataÉo, sem pouízo das
sançôes previstas na Lei no 14,133, de 2021.

9.2. O pÍazo de convocaÉo poderá ser pÍorrogado uma vez, por igual peíodo, rnediante solicitaçâo do
licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitaÉo seja devidarÍEnte justificada e apresentada dentro do pÍazo; e

9.?.2. a iustificativa apresentada seja aceita pela AdministraÉo.

9,3. A ata de regisÍo de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de Íegistro de preços.

9.4. SeÍão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÉo do licilante vencedoÍ, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços regisÍados e demais condiçÕes.

9.5. o preço Íegistrado, com a indicaÉo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especÍfica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado nâo assinaÍ a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidas, fica Íacultado à Administraeão convocâr os licitantes Íemanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificaçáo, para fazê]o em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASÍRO DE RESERVA
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4.2O. Quando a fase de habilitação anteceder a de iulgamento e já tiver sido encerÍada, nao caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

1o.1. Após a hornologação da licitaÉo, será incluído na ata, na ÍorrÍra de anexo, o rêgistro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotaÍ o obieto com pÍeço igual ao do adiudicatário, observada a
classificaçâo na licitaÉo: e

LO.L2. dos licitantes que rnantiverem sua proposta original.



IúINUTA DO EDITAL. PREGÂO ELETRÔNICO NO 90036/2024

1O.2, Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçâo dos licitantes
registrados na ata.

OU tOepo'efll

resultado
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10.2.1, A apresentação de novas propostas na {orma deste item não preiudicará
certame em Íelação ao licitante mais bem classifcado.

LO.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou ÍoÍnecedores que
d'robjeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta o

10.3. A habilitaÉo dos licitanles que comporão o cadastro de reserva será eÍetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital: ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do DecÍeto no 17.46A23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatáÍio concordaÍ com a contÍataÉo nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo
prirnearo classificado, a AdministÍaÉo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaÉo na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
clâssificaçáo, com vistas à obtenção de preço melnor, mesmo que acima do preço do adiudicatárioi ou

LO.4.2. adiudicd e firÍrar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes reínânescentes,
obseÍvada a ordem de classificaÉo, quando Írustrada a negociação de rnelhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçào ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogaÉo da licitaÉo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021.

LL.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de pÍeclusão;

11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

LL.3.2. o prazo paÍa apresentação das razões recuÍsais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura dâ ata de habilitaçâo ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoçào da inversão de fases prevrsta no § 10 do art. 17 da Lei no 14.133. de

2Q21, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proÍerido a decisáo recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (trCs) dias úteis, ou, nesse mesmo prâzo, encaminhar
Íecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recuÍsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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L1.7. O pÍazo para apresentaÉo de contÍarrazões ao recuÍso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recuÍso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus anteresses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitame

11.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no
http:rrwww.badmguip.eb.mil.brr.

L2. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

atê..

sítio eletrôni

ó

Is. no

4

a3

rln G\i

Lz.L. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

LZ.L.L, deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou náo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

L2.L.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviaÍ a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassifcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÔes do edital;

L2.L.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registÍo de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela AdministÍaÉo;

L2,L.4. apresentar declaração ou documentaÉo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
Íâlsa durante a licitação;

L2.L.5. Íraudar a licitação;

L2.L.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

1.2.1.6.1. agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no iulqamento;

12.1.6.3. apresentar amosfa Íalsificada ou deteriorada;

1,2.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a fÍustraÍ os objetivos da licitaÉo

LZ.L.A. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

L2.2. Com fulcro na Lei no l-4.133. de 2021, a AdministÍaçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicaÍ

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem preiuízo das responsabilidades civil e criminal:

L2.2.1. advertência;
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L12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

L2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

L2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

U2.3.L. a natureza e a gÍavidade da infração cometida.

L2.3.2. as peculiaridades do caso concreto

L2.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

L2.3.4. os danos que dela pÍovierem para a Administração Pública

c

l'r,'.u -1-l\

éF:

12.3.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de contÍole.

L2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300ó incidente sobrê o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (úinta) dias úteis, a contaÍ da comunicaçâo oficial.

L2.4.L Para as inÍraçÕes previstas nos itens 12.1.1., 12.7.2. e 12.1.3., amultaseráde 0,5Vo a LSVo

do valoÍ do contrato licitado.

t2.4.2. Para as inÍraçÕes previstas nos itens 12.1.4., L2.1.5., 12.t.6., L2.L.7 . e L2.L.8., a multa seÍá
de 150/6 a 30 do valor do contÍato licitado.

L2.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplacadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

L2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úleis, contado da data de sua intimaçáo.

L2.7. A sanção de impedimento de licitaÍ e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes adminisÍativas relacionadas nos itens 12.L.L., 72.1.2. e 12.7.3., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contrataÍ no âmbito da
Adminastração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

L2.a. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade pâra licitar ou

conlralar, em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 12.L.4., 12.1.5., 72.7.6., L2.L.7. e

12.1.8., bem como pelas infrações admanistrativas previstas nos itens 12.1.1., L2.L.2. e 12.1.3. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitaÍ e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Let n.o 14.13312021

1.2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em Íavor do óÍgão ou entidade promotora da licitaçâo, nos termos

do ^d 45 84o .1^ lN SFGFS/À,4F o 73 dP ?O?2n

12.10. A apuração de responsabilidade Íelacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e ciÍcun$encias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário paÍa, no prazo de 15
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(qujnze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍcar
pÍetenda produzir.

L2-LL. Caberá recuÍso no prazo de l-5 (quinze) dias úleis da aplicaçâo das sançÕes de r(ê Ita
e impedimento de licitaÍ e contratar, contado da data da intimação, o qual será diragido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (canco) dias
o Íecurso com sua motivação à autoridade supeÍior, que deveÍá proferir sua decisáo no p

rs, encaminha

(vinte) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsi deração da aplicaÉo da sanção de de
inidoneidade para licitar ou contratar no praz o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

t2.L3. O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

L2.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13-1. Qualquer pessoa é pane legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Le.l
no 14.133. de 2O2I. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abenura do
cename

L3,2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anlerior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por Íorma elelrônica, pelo-e:

c

mâil câl.hâÁmô' 'in61^mâil ^^n ^, ' ^ôr 
ôâtiêâ^ Áiri^i.l ^', ^'^l^ê^l-á- hâ cô^ã^.iÀ 

^^',iêi^Ãôê 
I i^itâ^^ôc ô

Contratos. da Base Administrativa da cuarnicão de JoAo Pessoa. no endereço à Praca Olavo Bilac. s/ no -
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB.

13.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certaÍne.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇâo é medida excepcional e deveÍá ser
molivada pelo agente de contÍatação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnaÉo, seÍá definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

L4- DAS DTSPOS|çÕES GERATS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletÍônico.

L4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo hoÍário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contrário, pelo
PregoeiÍo.

14.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública obseÍvarão o horário
de Brasília - DF.

L4.4. A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratação.

P ágina 23124
Câmaía Nacaonalde Modelos de Licilaçôes e Contratos da ConslltoÍaa-Geral da Uniâo
Atúalização: Ínarc/2023
Êdilal Ínodelo para Pregào Êleúônico paÍa conúataçáo de soluçáo de Tecnologia da lnloÍmaçào e Comunicação - Lei no 14.133, de 2021.
ApÍovado pela secreÉia de Goveíno Digilal
ldenidade visual peh S€cíetâria dê Gestão e lnova(âo



14.5. As normas drsciplinadoras da licrtaçào serào sempre interpretadas em favor oa amfiaç5; Oa(rA
disputa enÍe os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministÍação, o princÍpio
isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administração não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da€on
ou do resultado do processo

t4.7. Na contagem dos p

licitatório.

razos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiÊse-á o dia dt)
incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do alo, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entÍe disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP) e endereço eleúônico http://www.badmguio.eb.mil.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido na B
Adm Gu JP. nos dias úteis. de seolrndâ a orrinta-Íeirâ no horário das 9:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00. e nâs
sextas-feiras. no horário de 08:00 às 11:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados.

14,11. lntegram este Edital, para lodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12. ANEXO l- Termo de ReÍerência

L4.fz.t.L. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

t4.L2.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato:

L4.L2.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

t4.L2.4. ANEXO lV - Modelo da Proposta de PÍeços;

14.L2.5. ANEXO V - Termo de Vistoriai

L4.12.6. ANEXO Vl - Termo de Recusa de Visloria;

L4.12.7. ANEXO Vll - Planilha de Custos e Formação de Preços
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FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ CoÍonel

ordenadoÍ de Despesas da Base Administrativa da GuarniÉo de João Pessoa
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